
 

  

 

ESTADO DO PARÁ  

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA  

 

 
  

PARECER JURÍDICO  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20240109-001-FCA  
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O Nº: 001/2024-FCA  
OBJETO: CONTRATAÇA O DE SHOW ARTI  STI CO MUSI CAL DO CANTOR TI ERRY COMO 
PARTE DA COMEMORAÇA O DO CARNAVAL 2024, NO MUNI CI  PI O DE ABAETETUBA/PA.  
  

  

   

  EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O. INTELIGE NCIA DO 
ART. 74, II, DA LEI 14.133/21. PRESTAÇA O DE 
SERVIÇO. SHOW ARTI STICO. CARNAVAL 2024. 
CANTOR.  

  

  

 I-  RELATÓRIO   
  

  Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurí  dica para fins de manifestaça o jurí  
dica quanto a viabilidade da contrataça o da Pessoa Jurí  dica TIERRY PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.500.794/0001-98, para realizaça o de show artí  
stico com o cantor TI ERRY no dia 12 de fevereiro de 2024, referente ao Carnaval 2024, no 
municí  pio de Abaetetuba/PA.  
  

O pedido foi encaminhado atrave s do Presidente da Comissa o Permanente de 
Contrataça o da Prefeitura Municipal de Abaetetuba - PA para ana lise e parecer.   

  

Os autos vieram instruí dos com os seguintes documentos:   
  

a) Documento de Oficialização de demanda (DOD), datado de 11/01/2023, 
com as devidas justificativas demonstrando a necessidade da 
contratação.  

b) Proposta do artista;  
c) Memorando nº 001/2024, solicitando o levantamento preliminar de 

preços;  
d) Solicitação de notas fiscais de serviços comprobatórios;  
e) Notas fiscais para a comprovação;  
f) Ofício nº 002/2024, solicitando a previsão da dotação orçamentária;  
g) Ofício  nº  028/2024-CONTABILIDADE/SEFIN,  atestando 

 a  dotação orçamentária;  
h) Declaração de adequação orçamentária e financeira;  
i) Termo de Referência, com a devida justificativa;  
j) Justificativa do preço;  
k) Razão da escolha do fornecedor com a devida justificativa;  
l) Autorização;  
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m) Termo de designação de fiscal de contrato;  
n) Portaria nº 106/2023-GP de 20/04/2023;  
o) Memo 003/2024;  
p) Autuação;  
q) Certidão de Autuação e Remessa;  
r) Convocação para entrega de documentos;  
s) Documentos da empresa;  
t) Justificativa para contratação;  
u) Minuta do contrato;  
v) Despacho a Assessoria Jurídica.  
  

 Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurí dica Municipal por forma do 
art. 72, inciso III, da lei 14.133/21.   

  

E  o breve relato rio.  
   

 II-  ANÁLISE JURÍDICA  
  

 Consigne-se que a presente ana lise considerara  ta o somente os aspectos 
estritamente jurí dicos da questa o trazida ao exame desta Assessoria Jurí dica, partindo-se 
da premissa ba sica de que, ao propor a soluça o administrativa ora analisada, o 
administrador pu blico se certificou quanto a s possibilidades orçamenta rias, financeiras, 
organizacionais e administrativas, levando em consideraça o as ana lises econo micas e 
sociais de sua compete ncia.  

  

Com efeito, sera  examinada a adequaça o do procedimento administrativo instaurado 
a  legislaça o pa tria e a documentaça o colacionada aos autos, nos termos do § 4º do art. 53 da 
Lei n. 14.133/2021.  

  

Pretende-se, no caso em apreço, contrataça o da Pessoa Jurí  dica para realizaça o de show 
artí  stico com o cantor TI ERRY PRODUÇO ES ARTI  STI CAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
39.500.794/0001-98, para realizaça o de show artí  stico com o cantor TI ERRY no dia 12 de 
fevereiro de 2024, referente ao Carnaval 2024, no municí  pio de Abaetetuba/PA.  

  

Assim, mediante a impossibilidade de submeter a  competiça o que afasta o Dever 
Geral de Licitar, insculpido no art. 37, XXI  da Carta Polí  tica de 1988. Justificando-se a 
contrataça o frente a  necessidade de profissionais com noto ria especializaça o, em face de 
sua formaça o te cnica, experie ncia profissional e capacidade intelectual no campo de sua 
especialidade, demonstrada atrave s da ana lise curricular.   

  

Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque u nico, como nos casos 
de produto exclusivo, seja porque, mesmo na o sendo exclusivo, se mostra inconcilia vel com 
a ideia de comparaça o objetiva de propostas.   

  

 A espe cie normativa que, atualmente, disciplina a Licitaça o e  a Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI  da Constituiça o 
Federal de 1988, haja vista a referida norma na o ser de efica cia plena, mas sim de efica cia 
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limitada que, em outros dizeres, significa a necessidade de lei posterior vir regulamentar 
seu conteu do para que gere efeitos no mundo jurí  dico.   

  

No que paira a discussa o, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da CF/88, in 
verbis:  
  

“Art. 37. A administraça o pu blica direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí  
pios obedecera  aos princí  pios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficie ncia e, tambe m, ao seguinte:   
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaça o, as obras, 
serviços, compras e alienaço es sera o contratados mediante 
processo de licitaça o pu blica que assegure igualdade de condiço es 
a todos os concorrentes, com cla usulas que estabeleçam obrigaço es 
de pagamento, mantidas as condiço es efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitira  as exige ncias de 
qualificaça o te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do 
cumprimento das obrigaço es.”  

  

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui vie s constitucional. Esta obrigaça 
o significa na o apenas aceitar o cara ter compulso rio da licitaça o em geral, mas tambe m 
respeitar a modalidade ja  definida para a espe cie de contrataça o a ser buscada.   

  

Acontece que a pro pria Constituiça o da Repu blica, como sobredito, delega a s 
legislaço es infraconstitucionais o possí  vel modo de operar, dentre eles as hipo teses em que 
as contrataço es da Administraça o Pu blica na o sera o precedidas de processos licitato rios, 
o que na o dispensa um processo administrativo, ressalta-se.   

  

Essas exceço es normativas denominam-se dispensa e inexigibilidade de licitaça o, 
limitadas aos casos definidos nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/24, respectivamente.  

  

 Dentro do cena rio fa tico e  relevante enfatizar que a inexigibilidade de licitaça o e  
utilizada em casos que houver inviabilidade de competiça o, tratando-se de ato vinculado em 
que a administraça o na o tem outra escolha, sena o contratar, ocasia o que a lei de licitaço es 
estabeleceu hipo teses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei.   

  

Passando ao estudo da fundamentaça o legal da inexigibilidade de licitaça o, prevista 
no artigo 74 da lei de licitaço es, nos deparamos com a seguinte determinaça o:  

  

“Art. 74. E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a competiça o, em 
especial nos casos de:   
  

II - contrataça o de profissional do setor artí stico, diretamente 
ou por meio de empresa rio exclusivo, desde que consagrado pela 
crí tica especializada ou pela opinia o pu blica;”  
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Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprude ncia, ja  firmada, especialmente no 

a mbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressa o “empresa rio exclusivo”. 
Nesse intento, o para grafo 2º do referido art. 74 assim dispo e:  
  

Art. 74. (...) (...)  
§2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresa rio exclusivo a pessoa fí sica ou jurí dica que 
possua contrato, declaraça o, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contí nua de representaça o, no Paí s 
ou em Estado especí fico, do profissional do setor artí stico, afastada 
a possibilidade de contrataça o direta por inexigibilidade por meio 
de empresa rio com representaça o restrita a evento ou local 
especí fico.  
  

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho, em sua obra JUSTEN FILHO, Marçal. Comenta rios a  Lei de Licitaço es e Contrataço es 
Administrativas. Sa o Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 1011.:  
  

“(…) devera  haver um requisito outro, consistente na consagraça o 
em face da opinia o pu blica ou da crí tica especializada. Tal se destina 
a evitar contrataço es arbitra rias, em que uma autoridade pu blica 
pretenda impor prefere ncias totalmente pessoais na contrataça o de 
pessoa destituí da de qualquer virtude. Exige-se que ou a crí tica 
especializada ou a opinia o pu blica reconheçam que o sujeito 
apresenta virtudes no desempenho de sua arte.”  

  

Em consona ncia ao todo mencionado Hely Lopes Meirelles e  bastante preciso, 
vejamos:   

[...] a licitaça o e  inexigí vel em raza o da impossibilidade jurí dica de 
se instaurar competiça o entre eventuais interessados, pois na o se 
pode pretender melhor proposta quando apenas um e  proprieta rio 
do bem desejado pelo Poder Pu blico, ou reconhecidamente capaz 
de atender a s exige ncias da Administraça o no que concerne a  
realizaça o do objeto do contrato.  

  

    

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de contrataça o da  
Pessoa Jurí  dica TIERRY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.500.794/0001-98, para realizaça o de show artí  stico com o cantor TI ERRY no dia 12 de 
fevereiro de 2024, referente ao Carnaval 2024, no municí  pio de Abaetetuba/PA.  

  

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
atrave s dos documentos juntados, tais como DOD e Termo de refere ncia, assim como a 
justificativa para contrataça o. No que tange ao Estudo Te cnico preliminar, o Decreto 
Municipal nº 202/2024 de 22 de janeiro de 2024, do municí  pio de Abaetetuba/PA, 
dispensou a necessidade de apresentaça o, frente a modalidade aqui analisada.  
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Como em qualquer outra contrataça o pu blica, a hipo tese sob exame tambe m exige 

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 14.133/2021) 
ofertado pelo artista selecionado pela Administraça o Pu blica.   

  
Quanto a  justificativa de preços, deve a Administraça o verificar se o cache  cobrado 

por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentaço es suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros o rga os/entidades da Administraça o Pu blica, motivo pelo qual tal consulta podera  
incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 
pu blica.   

  

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços esta o de acordo 
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispo e a legislaça o.  

  

 Diante do todo ja  analisado, esta assessoria jurí dica entende ser caso de se proceder 
a  inexigibilidade de licitaça o, com obedie ncia ao apregoado no art. 72, incisos e § u nico, da 
lei 14.133/21, vejamos:   

  

Art. 72. O processo de contrataça o direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitaça o, devera  ser instruí do 
com os seguintes documentos:  

 
I - documento de formalizaça o de demanda e, se for o 

caso, estudo te cnico preliminar, ana lise de riscos, termo de 
refere ncia, projeto ba sico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que devera  ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurí dico e pareceres te cnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstraça o da compatibilidade da previsa o de 
recursos orçamenta rios com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovaça o de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitaça o e qualificaça o mí nima necessa ria;  

VI - raza o da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorizaça o da autoridade competente.  

  

Para grafo u nico. O ato que autoriza a contrataça o direta ou o 
extrato decorrente do contrato devera  ser divulgado e mantido a  
disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico oficial.  

  

E  salutar delinear que a Comissa o Permanente de Contrataça o, devera  observar as 
formalidades do para grafo u nico do dispositivo de lei citado, devendo, ainda, ocorrer as 
comunicaço es necessa rias para ratificaça o e publicaça o na imprensa oficial, no prazo legal, 
como condiça o para a efica cia dos atos.   

   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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Ressalte-se, por fim, quanto a  minuta do contrato apresentado, entendo que esta  em 

conformidade com o disposto no artigo 92 da Lei 14.133/21, eis que verificando seu 
conteu do esta o presentes todas as cla usulas necessa rias a todo contrato administrativo.   

  
Por fim, e  obrigato ria a divulgaça o e a manutença o do inteiro teor do contrato e 

aditivos de licitaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas, conforme determinam o 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

  

 III-  CONCLUSÃO   
  

  Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsa o legal no art. 74, inciso I I , 
da Lei de Licitaço es, em conformidade com a doutrina citada, que apresenta detalhamento 
dos requisitos necessa rios a  contrataça o, esta Assessoria Jurí  dica OPINA pela legalidade 
da contrataça o da Pessoa Jurí  dica TIERRY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 39.500.794/0001-98, para realizaça o de show artí  stico com o cantor TI ERRY no 
dia 12 de fevereiro de 2024, referente ao Carnaval 2024, no municí  pio de Abaetetuba/PA, 
mediante procedimento de inexigibilidade de licitaça o, com observa ncia do rito previsto 
no art. 74 do mesmo dispositivo legal, inclusive realizando as publicaço es de praxe na 
imprensa oficial para efica cia do ato.   
  

Analisada a minuta do contrato apresentada constata-se que esta  em conformidade 
com a lei de licitaço es, nos termos deste parecer.   

  

 

 Registra-se, por fim, que a ana lise consignada neste parecer foi feita sob o prisma 
estritamente jurí dico-formal observadas na instruça o processual e no contrato, na o 
adentrando, portanto, na ana lise da convenie ncia e oportunidade dos atos praticados, nem 
em aspectos de natureza eminentemente te cnico pertinentes, preços ou aqueles de ordem 
financeira ou orçamenta ria, cuja exatida o devera  ser verificada pelos setores responsa veis 
e autoridade competente do Municí pio.  

 
  

E  o parecer, a  consideraça o superior.   
 
Abaetetuba - PA, em 24 de janeiro de 2024.   

 
 

  

  

 

________________________________ 
 Felipe de Lima R. Gomes  

Assessoria Jurídica  

OAB/PA 21.472  
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